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ESTATUTOS DA IRMANDADE 
I 

a 
• DA OLIVEIRA 

inshluida pelo (líiicio :I'ÁIIaial: 

Accrescentados com o bom regirem do mesmo 
oííicio, e obrigações á mesma Irmandade, 

feitos e assignados pelos Mestres 
' do dito Oíiicio. (Â) 

Gollocada nu. capela de Santa. Cruz no Nuno de .12813 

Tem os mor tas cm a Virgem N. Snr." da Oliveira 
as maiores riquesas, toda 8. honra, a propria santidade, 
os frutos, que da sua devoção colhem, os que a veneram 
excedem incomparavelmente a todas as preciosidades e 
grandcsas o`este mundo, em todos os seus caminhos as- 
siste o poder o`esta Virgem Santíssima, aos que a amam, 
para encher de multiplicados bens os seus thesouros, os 
que rocuram obsequiai a acham n°ella amor e protecção. 

Notem com particularissima atenção os ínnumera- 
veis titulo com que estamos rigorosamente obrigados a 
cuidar com todo o zelo nas suas Imagens, para que por 
falta do ceio e menos decencia em se lhes dar a vene- 
ração devida. 

(') Nesta Revista forzun em tempo publicados os estatutos dos 
cutileims, ourives, sapateiras, tamzmquciros, surradores e sirgueiros. 
Vide vol. IV, pág. 139; vol. V, pág. 24 e 29, vol. VII, pág. 77; vol. 
XXIII, pág. 143 e vol. XXIV, pág. 212 e 27. 
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50 .-_¢ 
Pareceu conveniente aos Devotos da Virgem Nossa 

Senhora d'Oliveira o instituir Irmandade o°este anuo ui 
supra, tanto para augmento e veneração da Virgem San- 
tíssima, como para utilidade das almas o`ella congrega- 
das, e como para se governar e dirigir com acerto é ne- 
cessario haver Estatutos, ordenaram 0< seguintes : 

(1À1). 1 .  IJ 

/ Ordenamos nós os Juizes do Olficio d`Alllaiate, Jero- 
nymo Lopes Pegada, Antonio José da Silva e João Nunes, 
secretario, c os mais Mestres Instituidores dá`esta Santa 
(,onllraria ou Irmandade, que cm dia do Lorpo de Deus, 
e todas as Funcções Reges tem obrigação de darem [1 ban- 
deira para acompanhar a procissão. determinam que a 
levarão tres mestres, que por e les  forem nomeados, com 
vestido preto, capa e volta, (os quaes não repugnarfimcom 
pena de pagarem quatro mil reis para deposito; e 
obrigados a sahirem com e l a  da capelfa, e 
procissão, e anda e l a  a tornarão a levar a capela. 

z 
õcrãu 

finahóur Ei. 

(IAS. Ú 

Ordenamos que DO dia du festividade da Nossa Pro- 
tectora, com solemnidade e ordem, farão a Festa confor- 
me us esmolas da mesa e possibilidades das sobras . a 
qual toda u c estarão com opas c grande 
devoção. 

musa irmãos 

CAP. 3. O 

Ordenamos .que se elejam juízes, escrivães, lhesou- 
reiros e mais officiaes que hão-de servir pelo decurso do 
a n o ,  para haver quem assista ás Festas (zeraes e parti- 
culares, como aos enterros dos nossos Irmãos, c não po- 
derão ser mesarios examinados e Irmãos da Ir- 
mandade. 

sem ser 

CAP. 4. fé 

Ordenamos que a eleição se ara nu espera da Nos- 
Advogada Protectora a 14 d Agosto com a solemmda- sa 

de dos Estatutos ao que assistirá toda a Mesa, e não fa- 
rao exame algum sem que o Examinando prímetro seja 
Irra com pena de ses mt] reis para 

E 

H CaL"Ilz a 
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CAP. 0 

Ordenamos que assista a Irmandade aos enterros dos 
Irmãos com cruz e cera dá*esta Irmandade., isto se entende 
morrendo e les  nesta  v i la,  ou vindo-se enterra' a e la,  que 
sendo pelo contrario se lhe mandarão dizer Missas aos 
Irmãos encommendando-'lies a Deus almas dos falle- 
cidos dá°esta Irmandade como piamente ternos obrigação. 

C . Í-J . ÀP . 

Ôrdenamos que o 'Fhesoureíro o`esta Irmandade no 
d a  do fullecímenlo de cada um irmão mandará dizer as 
missas que ordenam estes Estatutos conforme a vonta- 
de do Dorido. 

CAP. - n 
j 

Urdenamos que ditas as Missas c feitas as mais des- 
pesas dos rendimentos as sobñãs se r e t e r ã o  ao seu casco 
no qual se não bulirei Hllflxlll por grande que seja o aper- 
to, sob sena de o il']ÍclIIEll` 11 Mesa das suas_bolsas e bens, 
quem oirar 0 contrario . *š 
cheguem por falta de cobrança, pedirá o Fhesoureiro pm' 
emprestimo ao casco até se cobrarem: havendo cuidado 
sempre nos sucessores de O inteirar. 

c .,uccedcndo que OS juros não 

C AP. 

(kdcnamos que por inllccimento de cada um Irmão 
o T11es‹.)L11'el1'‹› mandarei dxzer s e s  Missas de cento c cín- 
cuenta no presente, c quando a Meça uchzlr que O rendi- 
mento dos juros é cm maior quantia poderá accrescentar 
O mimz.'1'o das mesmas como também us entradas dos lr- 
I`1Í|.1()›;. 

I I 
v (LAP. U .  

Acceitação dos rmàos 4 

mo 

Urdcmunos que não sejam admíttidos por Irmãos 
d esta lama Irmandade pessoas que não sejam do mus- 

olhcxo Qi). 

r 

l 

I 

(I) Está trancado eg dificilmente se lê o seguinte : ‹ellaveudo al- 
guns que sejam zütruates e exercem outros otficlos ou .dcpols de serem 

I 

1 



CAP. I U .  3 

Ordenamos que os otficiacs do oficio d'alfaiate que- 
rendo poderão ser irmãos da Irmandade ainda que não 
sejam examinados, não ficando porisso cxemidos de o se- 
rem querendo trabalhar por sua conta pagando as espor- 
lulas quedetermínam estes Estatutos. 

CAP. 1 1 .  o 

Ordenamos que cada irmão dana de entrada mil e 
seiscentos, e cincoenta reis para O campciro, tanto casa- 
dos como solteiros., isto por uma só vez e por principio 
da Irmandade, que depois que tiver casco mais avultado 
se acrescentara ás Missas, e as entradas dos irmãos, pa- 
ra o que a Mesa atenderá ás idades de cada Lim, porque 
parece bem verosomil, que os mais velhos de maior 
quantia que os mais novos pois aqueles não poderão sa- 
tisfazer a tantas obrigações como estes, ao que tudo a 
Mesa atendera com seria retleztão e inteiro maduro con- 
selho e finalmente o°isto se lhe recomenda todo O zelo 
livre da mais leve paixão. 

CAP. 1-›_° 

Todos os ahnos em espera da Nossa Soberanna 
Protectora a Senhora da Oliveira que é a 14 o°agosto, 
tangerá a campainha pelas ruas o"esta villa para se ajun- 
tar a Mesa, e junta eleger-se juiz, escrivão, thesoureiro e 
os mais ofiieiaes que houverem de servir o a n o  seguinte 
as obrigações da mesma Irmandade, e os votos serão to- 
mados em Mesa na qual O Juiz e 1nais otheiaes presidi- 
rão sendo esta a mesma que haja de eleger, sem que pa- 
ra isso haja Definitorio em tempo algum, e se por algum 
acedente o Juiz actual, Escrivão, Thesoureiro, ou outro 

I 

irmãos da Irmandade serão riscndos dc irmãos c ficarão pcrdcndo a 
entrada que tiverem dado; havendo presentenieriic alguns que sejam 
negros, pardos, on filhos de país que tenham offieios vis sendo estes 
alfaiates não serão cxcmidos de se 3X2.1TI1ÍII3I'L!Ill e entrarem na Irmanda- 
de mas nunca zrcompanharão as procissões nem enterros dos irmãos 
nem serão admitidos aos encargos da Irmandade e do oficio, porém 
fazer-se-lhe-ha os mesmos sufiragios depois de i.1IIecidos.› 
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para supprir a falta; e feira a eleição, a Mesa que acaba 

Ú 

qualquer oflicíal faltar, mudarão chamar o nmmcdiato 
e E 

entregará a nova eleita dentro de um mcz, todas as alfaias 
bens :la Irmandade, dando-lhc conta do rcnclímento 0 

casco actual, e das despesas que o*esse an11o se tiverem 
feito: pena de que, na o fazendo no tempo prescnpto, 
o Thesourenro pagará s e s  mil reis para o deposito da 
Irmandade. r 

CAP. l I S  

Ó .  
O 

O Juiz sempre será um dos .irmãos mais prudente, 
pacato e zeloso da mesma Irmandade, para que de todos 
seja mais respeitado; o qual havendo empate na referida 
eleição decidirá com O seu voto O mesmo empate, e pre- 
sidírá nas Procissões, acompanhamentos e em todos os 
mais actos da Irmandade. 
I 
i 

Í CAP. I4~ 0 

O Escrivão era um dos irmãos da mesma sorte ze- 
Ioso e que bem saiba escrever e contar, afim de desem- 
penhar os deveres de sua obrigação, lo is  que e l e  deve 
assentar por termos tudo o que na N esa se determinar 
a bem da Irmandade, e quando este por impedimento o 
não possa fazer bastará que subscreva os mesmos termos; 
e tera em seu poder os livros da mesma Irmandade, pre- 
sidirá em todas as Mesas e mais actos publicas da Irman- 
dade, e nas faltas do nosso irmão Juiz,. que por algum 
impedimento O não possa fazer. 

CAP. u 

O 'I`hesoureiro será sempre um dos irmãos mais abo- 
nado, e será obrigado a dar conta de tudo que por termo 
constar e llle tenha sido entregue, ficando responsavel por 
todos os seus bens, e será muito diligente na cobrança 
dos juros amém de com a maior promptidão se satisfazer 

Missas dos nossos irmãos fal ecidos : não.emprestará 
peça, alfaia nem cousa alguma da Irmandade sem espe- 
cial licença da Mesa, pena de que obrando o contrario 
ser condenado em seis mil reis para o deposito da Coá-. 
fraría; não poderá dar dinheiro a juros sem ordem da` 
Mesa salvo sobre penhores o°ouro ou prata equivalentes, 

at s 

1 

I 

I 

I 



54 
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pena de que o fazendo pagar da sua casa. F nus faltas 
do Juiz e Escrivão presídírá e l e  em todos os actos da Ir- 
mandadc com a . i a  \`EI.II;l. I<l.:rá a su:1 entrega por intei- 
ro, conta, medida e quantidade. 

CAP. 16. 0 

Q 

O Procurador 'da "esa ser muito zeloso de cousas 
da Irmandade; requerera os juros que se deverem aí Ir- 
mandade c cuide na arrecadação d"elIes, como tombem 
nas multas dos Irmãos que faltarem nas procissões c 
acompanhamentos; e os fará executar, sob pena de os pa- 
gar de sua casa : havendo de se mover alguma demanda 
em que a Irmandade seja autora, por acção em juízo e 
dará conta Li Mesa e o 'l`hesourciro acodirzi com o di- 
nheiro necessario. 

CAP. 

Os Mordomes serão muito cuídad‹;i›s.‹:›.: . Íirem 
á Mesa quando forem charnados, c- terão cuidado do aceno‹.› 
e decencia do Altar aonde sê acha collocada a "v'enera- 
vel Imagem da Nossa .Advogada Protectora, como tam- 
bem nas funcções e acompanhamentos dos Irmãos falle- 
cidos, e sempre quando forem chamados pelo Juiz ou ou- 
tro membro da Mesa obdcccrão com pena de risco. 

E s. -  

CAP. |_\ 

l 

O campeiro será muito diligente no que se lhe encar- 
regar, e dando parte á Mesa quando se lhe determinar 
fazer-se, a dita ordem lhe será dada pelo Juiz, ou The- 

a 
]urisdicção: assistirá em todas as Mesas que se fizerem 
para o que se lhe ordenar: tangerei a campainha para os 
acompanhamentos, ou procissões : e para tudo mais que 
pela Mesa lhe for mandado, e sempre ira a casa do The‹ 
soureiro e mais Íllesarios dar a parte :-'endo necessario., e 
sendo preciso ir fera da villa o ara sem repugnancia, 
porque se lhe fia-de pagar : levará a cera aos irmãos 
quando sahir a Irmandade; e tendo algum impedimento, 
procurará outra pessoa que supra a sua falta, com pena 
de risco. 

soureíro, ou Procurador, ou outro qualquer que tiver L 

18. 

'. 
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CAP. lã. IJ 

Os irmãos desta Santa Irmandade serão muito obe- 
dientes ás ordens da Mesa e dos seus otliciaes . cuidado- 
sos em acompanhar os irmãos doesta Irmandade falleci- 
dos, como tombem nas procissões que se fizeremna casa, 
pois da Benegnidade dos ditos íamos que em attenção a 
Nossa Senhora se portem em todos os actos com aquele 
respeito e seriedade que é devido á mesma Senhora. . . 
acceitarao sem a mi rima repugnancia nem constrangi- 
mento todos os cargos em que pela Mesa forem eleitos, 
com pena de risco não tendo ligitimo impedimento que os 
possa escusar dos mesmos encargos, o qual representarão 
at 

u ;\l esa para esta averiguar se é digno de ser attendido. 
1. 

I CAP. 2o.° 
Todas as teses que a Mesa achar necessario accres- 

:entar novos capítulos a- estes Estatutos, não só para a 
boa direcção e aumento o`csta Santa Irmandade, mesmo 
para maior exaltação da Nossa Protectora, o poderão fa- 
zer, queremos que no dia da eleição se elejam junta- 
mente os novos Juizes do Oflicío para as obro 'anões do 
mesmo; mas não deverão ser nenhum dos da Mesa da Ir- 
mandadc : em todo o conteúdo queremos o cumpram in- 
teiramente como o`estes Estatutos se contém para o que 
pedimos muito de mercê ás Justiças de S. A. R. O Prin- 
czpe Regente S 

. 

e' 

I N Senhor que para ISSO os façam guar- 
dar e cumpre' como n e les  sc contém sendo porém Cull- 

I11'ma.lâ›s por LlLlL5I'l1 dlrectamcnte deva e lla]a de s r .  

l I 

1 ' I \  l l  › 
Lopes. Juiz, Antonio Jose da Silva. Escrivão, .João Nu- 
nes (Juimarães. Antonio Joz›I5e Teivão. ANtonio José da 

` José Maria. Antonio de Barros. Antonio 
José Dias. ;\lanuel Pereira de Macedo. Antonio José de 
Passos. José Manuel da Silva. Gregorio Baptista. Fran- 

(zuimarííes, -J de junho de 1813. (1) Juiz, Jcronymo 
J 

Sxlva (outro). 

(1) Confirmados por alvará do Dr. Provedor de 3 de Julho de 
1813 c provisão do arcebispo de 22 do dito mêsle ano, este na parte 
espiritual e culto. 
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K. 

.Í 
cu 

cisco José Teivão. Bento José Rodrigues. Domingos da 
Silva. Francisco José da Cunha. Antonio José Coelho. 
Francisco Xavier Machado. Antonio José da Costa Abreu. 
Antonio José da Sir Bizarro. Antonio José Teixeira. 
Manuel Antonio de Sousa. oro Ferreira. Caetano José 
da Silva. Manuel J é de Oliveira. Fernando José da 
Costa. José Antonio Peixoto. Antonio Pereira. João 
Antonio Vieira. José .-\n1‹'›n1o Vieira. Luiz Antonio. oa- 
quim Jose Pereira. José Antonio%\lieira. Custodio uiz 
Carneiro. antonio oro Ribeiro. Antonio José' Marques. Í 

.I 
I 

¡ 

Capítulos pertencentes ao ofiiçio d'ñlTaiate 

CAP. I I I  
b 

Os Juizes do Oficio serão eleitos na forma dos Es- 
tatutos da Irmandade, e estes os mais completos na Arte, 
para poderem examinar os examinandos, e com pena de 
seis mil reis não examinaríío oficial algum sem que este- 
ja completo em toda a qualidade dobra de homem e mu- 
lher; examinando todos' os que trabalhar por sua conta : 
a eleição será feita na Capella e irão tomar juramento á 
Camara e assignarão as cartas de exame. 

CAP. q l )  

O mesmo Juiz do Oficio tem obrigação de fazer exa- 
minar no seu a n o  a todos os oflíciaes que trabalharem 
por sua conta em qualquer parte que seja afim de que 
entrem na confraria, para o que pagarão as esportulas 
a d e n t e  declaradas, e os que se não quizerem examinar, 
os farão notificar para se lhe comminar penas e se lhe 
fechar as portas das casas quaesquer que sejam em que 
trabalharem, e para se entrar neste litígio examinarão 
bem primeiro sc os que se devem examinar são pessoas 
que possam entrar na Irmandade por que sendo totalmen- 
te pobres lhe farão fazer um termo de usar do oficio so- 
mente por oficial, enquanto não poderem pagar as espor- 
tulas do costume, e entrada. 

a S 
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CAP. -› 
J .  

Indo em correição levarão consigo duas testemunhas, 
ou um os 1c1al de ]ustlça de fe, para que conste por certiz 
dão tudo o que hzcrem. 

CAP. o 

Do que se deve praticar com os 
aprendizes e examinados 

Todas as Artes c Oflicios para se saberem com per- 
feição necessitam de tempo conveniente, e para o oficio 
o°alÍlaiate se julgou idoneo o espaço de t e z  a n o s ;  porém 
não poderão os Mestres ensinar nenhum sem assignado 
feito pelo pai, tutor, ou parente, cujo, e cujo cargo ( s i )  
esteja o aprendiz, e sendo engeitado com licença do Dou- 
tor Juiz dos Orgãos. 

CAP. ¬'* 

1 
I 
I 

Feito o assignado o Mestre o irá registar pelo Escri- 
vão do Oficio e confraria em um livro que para esse em 
haverá; e findos os tres a n o s  lhe passará o Mestre uma 
certidão em que lhe dê o tempo por acabado, declarando 
o mesmo Mestre se está o aprendiz capaz de exercitar 
por jornal O oficio. 

I 
1 

1 
I CAP. 6. o 

Tendo qualquer mestre dois ofiiciaes não poderá ter 
senão um aprendiz, e estando este de meio tempo; pode- 
rá tomar outro, e tendo de seis'ofliciaes para cima pode- 
rá ter dois, e de nove por d e n t e  poderá ter tres, e exce- 
dendo a este numero pagará para o deposito da Confraria 
quatro mil reis. - 

CAP. ""' . Ú 

.r o 

Querendo O aprendiz mudar d'oflicio fará termo seu 
pai, tutor ou parente de não usar do d'alfaiate; e sendo O 
aprendiz maior de quatorze a n o s  assignará e le  mesmo 
O termo. 

U 
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AP. Ç O 
O 

Fuginclo o aprendiz tem obrigação o pai., tutor ou pa- 
rente 'de dar conta d'elle para acabar o tempo do ajuste 
ou pagarem o que faltar, a rasêio de oitenta reis cada dia 
emté o meio do dito tem e ' p 

. 
e \ r- p e -. J 

r- 
E I? 

feito contracto com outro Mestre, nem acabar de o ensi- 
nar; sob pena de pagar quatro ii reis para o cofre. 

1 Jam por d‹›ante a cem rcls, 
nenhum Mestre poder túMül nprê~nd1z algum que tenha 

CAP. 0 ‹;. 

ll d'alllai:tte dá"esta vila c termo, que qui- 
sua conta deve examinado c entrar 
oque dará does mil c duzentos e cio 

er mil e seiscentos reis para o cofre da 
n a  reis para o czimpeiro e seiscentos 

Examinadores e Escrivão que vem il ser du- 
nnra cada um t i :  .lznzvs do Ollicio e duzentos 

¬¡¬ 

"e`oâ;lo o uflicia 
zcr trabalhar por 
na confraria para 
cucntzl reis, a sabe 
lrmandaâie, cincoe 
râzis para os E 
zentazs I'L'lS 
reis 
crivá' 

¬ar:1 u Fscrivão do n.c§=rn-:› ‹: nwaréí il carta no 
I 

Ú f á  
lO ue Cl passar  o Clllfll fli1‹_) lc\'a1.rz.l lT1¿.lIS di) que reanda 

¬t¬I 

e as passou-ai no termo de inte ‹. qu 

lumcmo *z 

p d 
todo o dwelto eu‹. tmh de 

z 'I u ln' 
US .*l*5 

flc\.Ú do c U 

e cincoenta reis c logo 
ao lllustrissimo Scnêuio 

dinheiro serzi lzlrlçâldn 
n .. 'l Ol1Í‹;i(› 

u seu reglmento,. p . 11 c a t o  
horas, e não o fazendo assim, u escrivão do otficio passa- 
las-ha ficando 0 acima dito pet°den‹:.o todos OS seus emo- 

e L'" là I passar-e Í. 

examinares ¡ .si.) oepositaríir na c ~1¬iváío do oiii- 
cio os ditos dou mil c duzentos 
que o receber fará requerimento 
para examinar O examrnante, e o 
l`.O livro dos Irmãos pelo mesmo csertvuo do 
(jonfrzmria, O que tudo se fura 

.; esa. cf n 
II 

CAP. I ‹Í› 

ado em c¡L1z¡l‹.zur cidade ou v i l a  
aqui tra'D"' -1 por . . 1 

I ' .  
U . L 1 ] L L i .  '~`L.-l cú;1ní;â1 H U  

U I  
\ ' \ . n  115 C¿illli1* 

par.. *J Í 

l _ 

n 

Os zilfaiates cxamiu' 
fora o"esta que quizcrem 
dito oficio apmcsentarão 
cio e Escrivão, c sendo 
centos e cincoenta reis 
cncorporados na corar 
do dito oficio como 
porque como a dita 
d'alfaiate nenhum se 

I'al'1L¶, SPI 
Mestres 
Irmandz 

pode cá 

r 

C 

as u‹. Juízes do Ozii- 
vcrdzxcíuilwâ darão logo mil e seis- 

cofrc afifn de que fiqucm 
O que não poderão usar 
'baflhzmdo por sua conta 
¿ cncabcçada no oíllcío 

emir dc ser irmão; c indo os 

u 
L .1 L' 

1 

1 

c 
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ra na 
Juizes em correição e achando-os a trabalhar por sua con- 
ta os farão logo notificar pa primeira audiencia se 
verem condenar  na pena de mil reis para o cofre, 
e se lhe fecharão as portas. 

SClS 

CAP. I :  l 

I . 

Se for Mestre alfaiate de qualquer nação catltolica, 
não obstante mostrar carta dc exame, sempre será exa- 
minado pelos Juizes du Oficio o"esta vílla, e sc lhe pas- 
sará curta estando capaz e pagando todas as espor tuas  
costunladas, c entrarão na confraria sem O que não pode- 
rão trabalhar por sua conta, e isto se entende da mesma 
maneira com algibebes ou alfaiates que fazem obra de 
feira e os que andam trabalhando pelas casas por sua 
conta n'csta v i l a  e termo. 

O S 

I 
l 

CAP. 1 2  O 
n 

*zé C<.wI'l'‹8:C;1‹'› (l :1ch:.m<1c-se a Fazendo- " trabalhar por 
sua conta antes de cumprir' O referido, encorrerão DH pe- 
na de seis rm) 1'c1 fx da Irmandade. 5 para o ‹;‹;>f=*‹ 

C A P .  

homens c de mulheres, de 

: \  RW 
L 

I 

Como todos OS dias sucede vir ás mãos dos mestres 
para sc comporem muitas obras de perdição, vestidos de 

p a n o s  e sedas ricas com erros 
crasso,  e a que ia se não pode dar remedo : averigan- 
do-sc os autores sabe-se que foram mulheres que os fize- 
mm, estas meramente curiosas que 11110 deram 3111105 ao 
oílicio, e como daqui resulta um grave prejuiso ao publi- 
co c descredito 80 mesmo otllcio, serão estas pessoas obri- 
god. a examinarern-se e a entrarem na Confraria dando 
as costumadas esportulas que dá outro qualquer examina- 
do dá`esta v . illa e termo. 

cu. O I 4. 

I 

I 
Para qualquer cá-fllcial do oficio de medida, ou algi- 

bebe poder trabalhar por sua conta deve ser examinado 
pelos Juizes do Otficio que lhes perguntarão quantos co- 
vados são precisos para um vestido de homem ou de mu- 



J O _..- 

iher, c em quantas partes do corpo se devem tomar as 
medidas; e respondendo com acerto se lhe mandara sobre 
o p a n o  lançar as medidas e riscar com o giz por onde se 
devem fazer~os cortes; e respondendo nem tomando 
as medidas, e conhecendo os Juizes em sua consciencia 
que isto procede de ignorancia os não darão por examina- 
dos : perdendo sempre' as esportulas pertencentes ao exa- 
me, e ficarão esperados seis rezes durante este tempo de 
espera sendo achados a trabalhar por sua conta serão 
prezos, e da cadêa pagarão seis mil reis para o deposito 
da Senhora. 

não 

CAP. 1 3 0  

Os alfaiates do termo basta que se examine em casa 
do Escrivão do Ofhclo com os Juízes; e todas as eleições 
e mesas serão tentas na capela. 

CAP. 1'5.0 

Havendo algum transgressor que se queira oppor por 
demanda a derrubar estes Estatutos, com animo de viver 
no antigo costume como homem sem lei amém de destruir 
o oficio enganar o povo ( s i )  como tombem todos os mais 
pleitos, que se moverem sendo em dama ao oficio os 
Juizes o defenderão como cousa propria, e as despesas 
que o"isto se fizerem as ratearão pelos mestres e ofliciaes 
e .estes pagarão a metade do que os mestres pagarem, 
com pena de prisão os que não quiserem pagar o que pro 
rata lhe tocar. 

n 

Todas as penas deste compromisso sc impoem exe- 
eutivamente, logo que constar que os Irmãos da Confraria 
e Otlicio convém nas suas disposições, e qualquer dos 
administradores, Juiz, Escrivão 01.1 outro qualquer poderá 
pedir em Juizo- as ditas condenações, com ordem da 
Mesa; para o que se tomará sempre até tres testemunhas 
pessoas de verdade, e serão do mesmo offieio ou outro 
qualquer para que os incursos nas penas não tenham sub- 
terfugio nestas penas tanto incorrerão OS mestres que tra- 
balham pelas casas como os de loja aberta e algibebe. 

CAP . 
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CAP. I O 

E quando pela continuação dos tempos corra algum 
caso que estes Estatutos não provenham, fará a Mesa 
actual convocar Definitorio aonde proposto e conciderado 
maduramente se resolverá pela maior parte dos votos; 
desta se fará um termo por todos assinado, que se ajun- 
tará a estes Estatutos, e terá a mesma força e vigor d'elles 
d'ahi em dente e provado que seja pelo Ministro com- 
petente. (* 

¿ I 

Juiz, Jeronymo Lopes. Juiz, Antonio José da Silva. 
Escrivão, João Nunes Guimarães. Antonio José da Silva. 

I José Maria. Antonio de Barros. Antonio José Dias. Ma- 
nuel Pereira de Macedo. Antonio José de Passos. José 
Manuel da Silva. Gregorio Baptista. Antonio Jo›1‹se Tei- 
Ivão. Francisco José Teivão. Bento José Rodrigues. 
mingos da Silva. 
Xavier Machado. ' 
Costa Abreu. Antonio J e 
Silva Bisarro. ' 
Caetano r 

dando José da Costa. Jose Antonio Peixoto. Antonio Pe- 
reira. João Antonio Vieira. José Antonio Vieira. Luiz 
Antonio. Joaquim José Pereira. José Antonio E2‹ Vieira. 
Custodio Luiz Carneiro. Antonio João Ribeiro. Antonio 
José Marques. . 

Do- 
Francisco José da Silva. Francisco 

Antonio Jose Coelho. Antonio José da 
Teixeira. Antonio José da 

Manuel Antonio de Sousa. Joao Ferreira. 
José da Silva. Manuel Jose de Oliveira. Fer- 

os 

João LOPES DE FARIA. 

(') Confirmados pelo juiz dc fora presidente e Camara Munici- 
pal em 4 de Agôsto de 1813. 

Confirmado e aprovado o Compromisso e Estatutos do ofício de 
alfaiate e da irmandade de da Oliveira, sua protectora, pela pro- 
visão régia de 8 de Junho de 1814, visto achar-se excluída do cap. 9.°, 
relativo aos Estatutos da Irmandade, a cláusula que exclui dos encar- 
gos (la Irmandade e do Ofício os irmãos filhos de Pais que tivessem 
ofícios vis. 

Termo a 3 de Fevereiro de 1S14 feito na casa do provedor da co- 
marca onde compareceu 1.1111 dos juízes do ofício e a seu requerimento, 
apresentando o livro dos Estatutos, dizendo lhe mandasse riscar o cap. 
‹).o por conter em si cláusulas erróneas e que nada tendiam à coílser- 
vação e aumento da Irmandade. o referido Ministro mandou pelo seu 
escrivão riscar o dito capítulo somente desde a palavra ‹llavendo al- 
guns» para baixo até ao fim. 
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